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Segunda-feira
23 de Março

de 2026

Nº 6559Ano XXXII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
AUTORIZA INSTITUIR NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR A SEMANA MUNICIPAL DA ADOÇÃO, 
PROTEÇÃO E BEM-ESTAR DOS ANIMAIS. 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte, 

 LEI:

 Art. 1º Fica instituída no município de Boa Vista - 
Roraima a “Semana Municipal Da Adoção, Proteção e Bem-
-Estar dos Animais, a ser comemorada, anualmente, no mês 
de outubro, em respeito à Lei Municipal nº 093 de 2021 que 
instituiu o dia 04 de outubro como o Dia Municipal do Prote-
tor de Animais.

 Art. 2º São objetivos da Semana Municipal da Ado-
ção, Proteção e Bem-Estar dos animais:

 I – estimular a guarda e proteção responsável dos 
animais, conforme as leis vigentes;

 II – acompanhar, discutir, sugerir, propor e fi scalizar 
as ações do poder público e o fi el cumprimento da legisla-
ção de proteção animal;

 III – incentivar a proteção e defesa dos animais cha-
mados de estimação ou domésticos, bem como os animais 
da fauna silvestre;

 IV – conscientizar a população sobre a necessidade 
de se adotarem os princípios da posse responsável e prote-
ção ecológica dos animais;

 V – promover a defesa dos animais feridos e aban-
donados. 

 Art. 3º Durante a “Semana da Adoção, Proteção 
e Bem-Estar dos Animais” poderá ocorrer ações de divul-
gação em escolas, órgãos e espaços públicos, bem como a 
realização de feiras de adoção, com palestras e materiais 
gráfi cos educativos tais como folders, cartazes e panfl etos.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Boa Vista, 18 de março de 2026.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                     
CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

PORTARIA Nº 72/2026/SMCT/CG/GAB/SMCT

 O Corregedor-Geral do Município de Boa Vista, no 
uso das atribuições previstas no Decreto nº 34/E, publicado 
no Diário Ofi cial do Município nº 6339, de 30 de abril de 
2025, e tendo em vista o disposto no artigo 136 da Lei Com-
plementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 RESOLVE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO 

 LEI Nº 2.826, DE 18 DE MARÇO DE 2026.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL MENINAS 
PROTAGONISTAS, VOLTADO AO EMPODERA-
MENTO, FORTALECIMENTO DA CIDADANIA, E 
COMBATE À VIOLÊNCIA DE GÊNERO CONTRA 
MENINAS ADOLESCENTES MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA/RR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte, 

 LEI:

 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de 
Boa Vista, o Programa Municipal “Meninas Protagonistas”, 
com a fi nalidade de promover o empoderamento, a prote-
ção e a garantia dos direitos das meninas adolescentes com 
idade entre 10 (dez) e 17 (dezessete) anos. 

 Art. 2º São objetivos precípuos do Programa “Meni-
nas Protagonistas”:

 I – fomentar a autoestima, o protagonismo e a ca-
pacidade de liderança feminina; 

 II – prevenir e combater todas as formas de violên-
cia dirigidas às meninas;

 III – promover ações educativas abrangentes sobre 
direitos humanos, saúde, sexualidade, cidadania e estraté-
gias de prevenção à violência de gênero;

 IV – incentivar a participação ativa das meninas em 
espaços de decisão e formulação de políticas públicas no 
município.

 Art. 3º O desenvolvimento e a execução do Progra-
ma poderão ocorrer mediante a celebração de parcerias 
com instituições de ensino, Conselhos de Direitos, entidades 
da sociedade civil, órgãos de proteção e Organizações Não 
Governamentais (ONGs).

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Boa Vista, 18 de março de 2026.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO 

 LEI Nº 2.827, DE 18 DE MARÇO DE 2026.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.
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Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Vice-Prefeito
Marcelo Zeitoune
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Governo - SMGOV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Controle e Transparência - SMCT
Flávio Grangeiro de Souza
Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC
Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretaria Municipal da Casa Civil
Márcio Leandro Deodato de Aquino
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC
Lincoln Oliveira da Silva
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Felipe de Souza Menezes
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social – SEMADS
Nathália Cortez Diógenes Brandão

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Fi-
nanças e Tecnologia da Informação - SMPOFTI
Luiz Renato Maciel de Melo
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas - SMAAI
Cezar Carlos Soto Riva
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Sandro Barbot Aroso Maia
Secretaria Municipal de Conservação Pública - SMCP
Daniel Soares Lima
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP
Cláudio Galvão dos Santos - Interino
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Danyel Bacelar
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB
Daniel Pedro Rios Peixoto
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Sérgio Pillon Guerra
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC
José Diego da Silva
Agência Municipal de Empreendedorismo - AME-BV
Luciana Surita da Motta Macedo
Agência Reguladora Municipal - ARM
Thiago Fernandes Amorim

PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Gestora Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

 Art. 1º Designar Marcio Marcelo Muniz, Assistente 
Municipal, do quadro de pessoal do Município, matrícula 
funcional nº 27.830; Antonilde Oliveira Vasconcelos, Assis-
tente Municipal, do quadro de pessoal do Município, ma-
trícula funcional nº 953110; e Karolayne Morais Martins, 
Assistente Municipal, do quadro de pessoal do Município, 
matrícula funcional nº 956147, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Investigati-
va destinada a apurar, no prazo de 30 dias, os fatos de que 
trata o Processo nº  041339/2025/SMCT/Vol.1., bem como os 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 19 de março de 2026.

Kauan de Souza Pirolla
Corregedor-Geral do Município

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 90030/2026
Processo n° 004272/2026 – SEMADS

 Objeto: Contratação de empresa especializada para 
confecção de trajes juninos, à atividade dos projetos Cabe-
los de Prata, Projeto Crescer e dos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – CONVIVER, desenvolvido pela 
Superintendência de Desenvolvimento Social (SDS), vincula-
da à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social – SEMADS.
 Entrega das Propostas: a partir de 24/03/2026 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: dia 09/04/2026 às 9h30min (Ho-
rário de Brasília) no sítio supracitado.

 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 24/03/2026  no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados 
cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima 
já mencionado. Os esclarecimentos e as informações neces-
sárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e 
horários de expediente.
 

Joana Darc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90011/2026
PROCESSO Nº 000642/2026 – SMEC

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO 
DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PALMI-
RA DE CASTRO MACHADO, NO MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA 
- RR.
 Entrega das Propostas: a partir de 23/03/2026 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 09/04/2026 às 10h00min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitaco-
es, www.gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: 
concorrenciapmbv@gmail.com, juntamente com os dados 
cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as informa-
ções necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, 
nos dias e horários defi nidos no Instrumento Convocatório.

 Boa Vista – RR, 20 de Março de 2026.

André Lucas O. Silvestre
Agente de Contratação – SMLIC
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ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC.
 – As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 020701, Fun-
cional Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econô-
mica: 4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: VULPIX EMPREENDIMENTOS LTDA
 CNPJ: 29.774.797/0001-66
 Data de Assinatura: 18 de março de 2026. 
 Vigência: – O prazo de vigência contratual será até 
12 (doze) meses, contados da data da publicação do seu 
extrato no Diário Ofi cial do Município – DOM, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 09/2026/SMAAI/SOF/DIVOF 

 (NUP.000.9.147291/2026)

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestora do Contrato nº 106-SMAAI/SOF/
DIVOF/2026, referente ao Processo nº 24515/2025-SMAAI, 
cujo objeto é a contratação de registro de preços para even-
tual aquisição de água mineral e gelo, para as necessida-
des da Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indí-
genas – SMAAI.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato.

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº

Italo Cesar Aguiar Valle 968729 Fiscal

24515/2025Wemilly Freitas de Moraes 955144 Fiscal Substituto

Alyne Graziella Madeira Inácio 851135 Gestora
 

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 10/2026/SMAAI/SOF/DIVOF 

 (NUP.000.9.148295/2026)

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestora do Contrato nº 111-SMAAI/SOF/
DIVOF/2026, referente ao Processo nº 27598/2025-SMAAI, 
cujo objeto é a contratação de registro de preços para even-
tual aquisição de fardamento para os servidores da Secreta-
ria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas – SMAAI.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato.

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº

Italo Cesar Aguiar Valle 968729 Fiscal

27598/2025Wemilly Freitas de Moraes 955144 Fiscal Substituto

Alyne Graziella Madeira Inácio 851135 Gestora

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90010/2026
PROCESSO Nº 020863/2025 – SEMOB

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTO-
RIA EM ENGENHARIA DE TRÁFEGO / MOBILIDADE URBANA 
PARA EXECUÇÃO DO PAIT – PROJETOS DE AÇÃO IMEDIATA 
NO TRÂNSITO, PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, SERVIÇOS
 TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, PROJETOS CONCEITU-
AIS E BÁSICOS PARA MELHORIA DA MOBILIDADE URBANA E 
DE SEGURANÇA VIÁRIA PROPORCIONANDO UM TRÂNSITO 
MAIS HUMANIZADO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Entrega das Propostas: a partir de 23/03/2026 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 18/05/2026 às 10h00min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitaco-
es, www.gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: 
concorrenciapmbv@gmail.com, juntamente com os dados 
cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as informa-
ções necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, 
nos dias e horários defi nidos no Instrumento Convocatório.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2026.

Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
Agente de Contratação – SMLIC

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDORES
 
 O Gerente do Departamento de Desenvolvimento 
de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta – RR, no uso de suas atribuições, convoca os servidores  
abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
data da última publicação, a comparecer ou buscar infor-
mações no setor de Recursos Humanos da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas, situado à Rua 
Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 
08h às 14h, contato WhatsApp 98410-4169, para regulari-
zação funcional.

ORD. NOME CPF

01 ANA SOCORRO DOS SANTOS OKADA XXX.637.522-XX

02 SHEILA BRASIL MARINHO XXX.916.572-XX

 Boa Vista, data constante no sistema

(Assinado eletronicamente)
Ronison de Oliveira Martins

Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP- Interino

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 30566/2024 – SMAG (Desm. 40999/2025 
– SMEC)
 Espécie: Contrato nº 122/2026/SMEC
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2025
 Valor Total: R$ 87.830,00 (oitenta e sete mil, oito-
centos e trinta reais).
 Objeto: AQUISIÇÃO DE CARRO DE CARGA PARA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 11/2026/SMAAI/SOF/DIVOF 

 (NUP.000.9.149685/2026)

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestora do Contrato nº 129-SMAAI/SOF/
DIVOF/2026, referente ao Processo nº 27821/2025-SMAAI, 
cujo objeto é a Aquisição de fardamento para os servidores 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 
-SMAAI.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato.

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº

Italo Cesar Aguiar Valle 968729 Fiscal

27821/2025Wemilly Freitas de Moraes 955144 Fiscal Substituto

Alyne Graziella Madeira Inácio 851135 Gestora
 

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 24515/2025-SMAAI.
 Espécie: Contrato nº 106-SMAAI/SOF/DIVOF/2026.
 Objeto: Contratação de registro de preços para 
eventual aquisição de água mineral e gelo, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 1.115,20  (um mil, cento e quinze reais e 
vinte centavos).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20.122.0054.2198  Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: BLESSED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  – 
CNPJ: 49.628.346/0001-28.
 Data da Assinatura: 17 de Março de 2026.
 Vigência: A vigência contratual vigência da contra-
tação é de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do con-
trato podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 27598/2025-SMAAI.
 Espécie: Contrato nº 111-SMAAI/SOF/DIVOF/2026.
 Objeto: Contratação de registro de preços para 
eventual aquisição de fardamento para os servidores da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 25.290,50 (vinte e cinco mil, duzentos e 
noventa reais e cinquenta centavos).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 573 0054 2510  Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.

 Contratada: O. R. MAIA DE OLIVEIRA LTDA - EPP  – 
CNPJ: 07.479.162/0001-01.
 Data da Assinatura: 11 de Março de 2026.
 Vigência: A vigência contratual vigência da contra-
tação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma dos artigos 105, da Lei n° 14.133/2021.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 27821/2025-SMAAI.
 Espécie: Contrato nº 129-SMAAI/SOF/DIVOF/2026.
 Objeto: Aquisição de fardamento para os servidores 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 
-SMAAI.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 35.044,50 (trinta e cinco mil, quarenta e 
quatro reais e cinquenta centavos)
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 573 0054 2510 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: MONTREAL ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 
45.270.804/0001-49.
 Data da Assinatura: 18 de Março de 2026.
 Vigência: A vigência contratual é de 12 meses, con-
tados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 105, 
da Lei n° 14.133/2021

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 Processo nº: 3128/2025.
 Espécie: Primeiro Termo de Apostilamento do Con-
trato nº 165-SMAAI/SOF/DIVOF/2025.
 Objeto: O reajuste de preços do contrato em epígra-
fe, fi rmado entre as partes em 26 de março de 2025 
 Modalidade: Inexigibilidade.
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional programá-
tica: 20 122 0054 2.198 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00  
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio). 
 Contratante: Município de Boa Vista – RR
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: RORAIMA ENERGIA S.A  – CNPJ Nº 
02.341.470/0001-44 .
 Data da Assinatura: 18 de março de 2026.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, 
por intermédio da sua Autoridade Julgadora, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 3382 de 
04 de março de 2013, vem, neste ato NOTIFICAR as pesso-
as, abaixo discriminadas, para ciência da SUSTENTAÇÃO DE 
AUTO.

Qtd Processo Autuado (a) Auto de Infração Nº

1 10828/2024 JULIANO MEDEIROS LIMA. 008954 – A. I.

2 30575/2024 GUILHERME SILVA RIBEIRO. 006823 – A. I.
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3 11391/2025 VIDEIRA IGREJA EM CÉLULAS. 008376 – A. I.

4 22189/2025 EDNA RIBEIRO BARBOSA 006491 – A. I.

 Boa Vista-RR, 18 de março de 2026.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

Portaria 006/2023-GAB/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, 
por intermédio da sua Autoridade Julgadora, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 3.382, de 04 de março de 2013, NOTIFICA, por meio des-
te ato, as pessoas abaixo identifi cadas para que, queren-
do, apresentem sua DEFESA ADMINISTRATIVA de 20 (vinte) 
dias, contados da data desta publicação.
Qtd Processo Autuado (a) Auto de Infração Nº

1 12598/2023 DOMINGOS LIMA DE MACEDO. 006008 – A. I.

 O prazo para manifestação é contado a partir da 
data de sua publicação e deve ser feita na SEMMA no en-
dereço a Rua Claudionor Freire, nº 571, Bairro Paraviana, 
nesta Capital.

 Boa Vista-RR, 19 de março de 2026.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

Portaria 006/2023-GAB/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, 
por intermédio da sua Autoridade Julgadora, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 3382 
de 04 de março de 2013, vem, neste ato NOTIFICAR as pes-
soas, abaixo discriminadas, para querendo apresentar ALE-
GAÇÕES FINAIS no prazo de 10(dez) a contar da data desta 
publicação.

Qtd Processo Autuado (a) Auto de Infração Nº

1 20577/2021 SONIA MARIA SANTOS SIQUEIRA. 003952 – A. I.

2 24831/2021 HIPER FRIOS ATACADO. 008593 – A. I.

3 25219/2025 ADEMAR HENTGES. 002771 – A. I.

4 29293/2023 SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO SOUSA. 005161 – A. I.

5 31110/2024 ANTONIO LIVRAMENTO DA CONCEIÇÃO. 002631 – A. I.

6 20033/2025 SOLANGE MARLIN MATEUS EDUINO. 006447 – A. I.

7 18454/2025 JOSÉ RAFAEL CALDERON TORREALBA. 008383 – A. I.

8 17020/2025 CARLOS AUGUSTO DIAZ SERRANO. 008382 – A. I.

9 15782/2025 LUCIENE MENDES RODRIGUES. 008381 – A. I.

10 14837/2025 JESUS DE MAGALHÃES. 005957 – A. I.

11 12019/2025 ELTON DUARTE BATISTA. 008377 – A. I.

12 91/2025 MARYELIS ANDREINA VILLARBA MARTINEZ. 008365 – A. I.

 O prazo para manifestação é contado a partir da 
data de sua publicação e deve ser feita na SEMMA no en-
dereço a Rua Claudionor Freire, nº 571, Bairro Paraviana, 
nesta Capital.

 Boa Vista-RR, 19 de março de 2026.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

Portaria 006/2023-GAB/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00012/2026 02  Total da Área: 3,0094 ha 03 - PROCESSO N°: 003239/2024 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), AQUICULTURA 
(025 ha) E RESERVATÓRIO D ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500m2) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) JOSE PESSOA DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 027.926.802-53 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: NOVA VIDA, Lote: 035, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: PRO. 
PASSARÃO, Gleba: MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 1 gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 0 Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03°12’02,97” W - 
060°39’24,41”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que estar 
de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos
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 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00013/2026 02  Total da Área: 3,0427 ha 03 - PROCESSO N°: 027071/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA IRRIGADA (0,40 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (0,40 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (0,50 ha), AQUICULTURA (0,20 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS (0,05 ha - 500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) JAKSINEIDE BARROSO UCHOA 

02 - CNPJ OU CPF 632.007.832-49 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 166813 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: JM, Lote: 83, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

(0095) 991213358 - 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 1 yggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA Secretário 

Municipal de Meio Ambiente SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDSON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 

que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012 ;

 1.4 0 Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo;

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE 

P-1 03° 12’ 12,16” W - 60° 39’ 95,27”

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que estar 
de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS. 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6559                       23 de Março de 2026
7

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00014/2026 02  Total da Área: 14,3885 ha 03 - PROCESSO N°: 009195/2026 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00ha), AQUICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (3,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) VICTOR MANUEL NEVES GARCIA 

02 - CNPJ OU CPF 

712.643.691-23 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

151073376ZY3 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: EMÍLIA, Lote: 36, Vicinal: MCLAREN, Polo: *”*, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
REGIÃO DO IGARAPÉ PRETO - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

(0095) 981100579 -, 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

"AGRICULTURA FAMILIAR" g Q5QQ HG 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 0 Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: 

 N - 02°40’09,21”  O-60°54’51,44“;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que estar 
de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00015/2026 02  Total da Área: 53,4819 ha 03 - PROCESSO N°: 033313/2025. 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (1,00 ha), BOVINOCULTURA 25,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) CARLOS SÉRGIO BAIA DE SOUZA 

02 - CNPJ OU CPF 

153.947.512-34 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

50263 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: DEUS POR TODOS, Lote: 286, Vicinal: 04, Polo: -, Gleba: 
MURUPU 

05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMOZONIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

XX- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 3Q Q5QQ HG 
Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 09 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;
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 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 25’42,65” W - 60° 43’53,19

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 . Emitida com base no Parecer Técnico 00/00 de 
00/00/00.

 1.10 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-

TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00030/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA - RR MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 
SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavou-
ras
 LOCALIZAÇÃO: RUA JULIETA PEREIRA DE MELO - 
BAIRRO EQUATORIAL E RUA ANTÔNIO RESZKA BAIRRO MU-
RILO TEIXEIRA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.
 PROCESSO: 008276/2026.
 
 A PMBV através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MO-
BILIDADE URBANA - SEMOB, está autorizado(a) a realizar 
o “CORTE DE 04 (QUATRO) ÁRVORES”, localizadas NA RUA 
JULIETA PEREIRA DE MELO, S/N, BAIRRO EQUATORIAL E RUA 
ANTÔNIO RESZKA, S/N, BAIRRO MURILO TEIXEIRA - BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar 
a “CORTE DE 04 (QUATRO) ÁRVORES”, localizadas NA RUA 
JULIETA PEREIRA DE MELO, S/N. BAIRRO EQUATORIAL E RUA 
ANTÔNIO RESZKA. S/N, BAIRRO MURILO TEIXEIRA - BOA 
VISTA -RR;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico n°. 
0234/2026 de 26/02/2026;

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4°. da Lei Municipal n°. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 - PJMA/2°TIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.
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 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA ESPECIAL N°. 00031/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SILVIO DA SILVA TEIXEIRA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 508.107.152-87
 ENDEREÇO: Av 01,287 CentenBrio- 69301-150 - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, con-
gressos, exposições e festas
 LOCALIZAÇÃO: COMUNIDADE SANTA INÊS - RUA 
TIA SABÁ, 291, CENTENÁRIO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.
 PROCESSO: 008618/2026.

 O Senhor SILVIO DA SILVA TEIXEIRA, está 
autorizado(a) a realizar o evento denominado FESTEJOS DA 
PADROEIRA, NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INICIO 
AS 19h00 E TÉRMINO AS 00h00, COM UTILIZAÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS SONORORS (MECÂNICO), conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI COMPLEMENTAR N° 025, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2024, Art 18. É vedado perturbar o sossego 
e o bem-estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos 
ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por qual-
quer forma ou que contrariem os níveis máximos fi xados 
nesta Lei. Art. 19. O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 21. Fica proibida a utilização ou funcionamento 
de qualquer instrumento ou equipamento que produza, re-
produza ou amplifi que o som, no período noturno, de modo 
que crie distúrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível á ruídos.

 Art. 22. A emissão de som ou ruído por veículos au-
tomotores, aeroplanos, e veículos produzidos no interior 
dos ambientes de trabalho, obedecerão às normas expedi-
das, respectivamente, pelo Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, e pelos órgãos competentes do Ministério da 
Aeronáutica e Ministério do Trabalho.

 Art. 23. Ficam os carros de som autorizados a divul-
gar mensagens de cunho comercial, religioso e de interesse 
comunitários ou classistas, no horário diurno.

 § 1o Poderão funcionar até as 22 (vinte e duas) ho-
ras os carros de som que não veiculam propaganda comer-
cial. § 2o Os carros de som de quaisquer naturezas não po-
derão funcionar estacionados. Quando ocorrer situação de 

congestionamento de trânsito ou defeito mecânico, o som 
deverá ser diminuído de forma a não causar distúrbio so-
noro. § 3o Os carros de som devem interromper qualquer 
emissão de som a uma distância mínima de 100 metros de 
hospitais, casas de saúde, escolas, creches, igrejas, clínicas 
de repouso e repartições públicas.

 Art. 27. O Órgão Municipal de Meio Ambiente inspe-
cionará a instalação e funcionamento de aparelhos sonoros, 
engenhos que produzam ruídos, instrumentos de alerta, ad-
vertência e propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por aparelho de 
medição de intensidade sonora.

 §1° O nível máximo de som ou ruído produzidos por 
veículos automotores (carros, motocicletas ou congêneres) é 
permitido até 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, á distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2o O nível máximo de som ou ruído permitido em 
ambientes internos e externos de residências, estabeleci-
mentos industriais, comerciais, de prestação de serviços, 
Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permitidos em 
conformidade com o Anexo II desta Lei.

 § 3o Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4o As prescrições do parágrafo anterior são exten-
sivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, ensaios 
de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 § 5o A aferição do nível de som ou ruídos previstos 
no Anexo II desta Lei será realizada na curva “A” do Deci-
belímetro (Medidor de Decibéis verifi cador de pressão so-
nora), à distância de 7,00m (sete metros) de qualquer pon-
to das divisas do imóvel onde aquelas instalações estejam 
localizadas ou do ponto de maior intensidade de ruídos no 
edifício.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scal izadores;

 3. Fica proibida a utilização de som Automotivo;

 4. Caso seja utilizado Trio Elétrico, o mesmo deverá 
está licenciado pelo órgão ambiental

 5. Vale Ressaltar que a Superintendência ou Gestor 
da Pasta deverá manter uma equipe de monitoramento do 
evento, para providencias quanto a possíveis alterações do 
volume do som no local;

 6. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 7. Emitida com base no Parecer Técnico n°. 0244/2026 
de 27/02/2026;

 8. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 9. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA ESPECIAL N°. 00032/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE RORAIMA-CAER
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 05.939.467/0001-15
 ENDEREÇO: RUA DEPUTADO FEDERAL CHAGAS DU-
ARTE, 219 SÃO PEDRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavou-
ras
 LOCALIZAÇÃO: RUA DO ARAÇAZEIRO (ENTRE A RUA 
BURITIZEIRO E RUA CAJUEIRO), S/N, CAÇARI - BOA VISTA - 
RR
 VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.
 PROCESSO: 007577/2026.

 A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA 
- CAER, está autorizada a realizar o “CORTE DE 02 (DUAS) 
ÁRVORES”, localizadas na RUA DO ARAÇAZEIRO, NO TRE-
CHO ENTRE A RUA BURITIZEIRO E RUA CAJUEIRO, BAIRRO 
CAÇARI - BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar 
a “CORTE DE 02 (DUAS) ARVORES”, localizadas na RUA DO 
ARAÇAZEIRO, NO TRECHO ENTRE A RUA BURITIZEIRO E RUA 
CAJUEIRO, BAIRRO CAÇARI - BOA VISTA - RR;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico n°. 
0216/2026 de 24/02/2026;

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4°. da Lei Municipal n°. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 - PJMA/2°TIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-

cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA ESPECIAL N°. 00033/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PIPAS E 
PAPAGAIOS DO ESTADO DE RORAIMA - ASSPER
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 48.679.244/0001-79
 ENDEREÇO: R RAVENA, 145 CENTENÁRIO - BOA VIS-
TA - RR
 ATIVIDADE: Atividades de organizações associati-
vas ligadas à cultura e à arte
 LOCALIZAÇÃO: RUA MILTON MADURO, 269, ALVO-
RADA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 01 (UM) DIA.
 PROCESSO: 008307/2026.

 A ASSOCIAÇÃO DE PAPAGAIOS DO ESTADO DE RO-
RAIMA - ASSF, está autorizado(a) a realizar o evento de-
nominado “CARNAVAL SOLIDÁRIO”, NO DIA 07 DE MARÇO 
DE 2026, COM INÍCIO ÁS 17h E TÉRMINO AS 02h DO DIA 
SEGUINTE, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS 
(MECÂNICO) CARRO DE SOM, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI COMPLEMENTAR N° 025, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2024, Art 18. É vedado perturbar o sossego 
e o bem-estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos 
ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por qual-
quer forma ou que contrariem os níveis máximos fi xados 
nesta Lei. Art. 19. O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 21. Fica proibida a utilização ou funcionamento 
de qualquer instrumento ou equipamento que produza, re-
produza ou amplifi que o som, no período noturno, de modo 
que crie distúrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível á ruídos.

 Art. 22. A emissão de som ou ruído por veículos au-
tomotores, aeroplanos, e veículos produzidos no interior 
dos ambientes de trabalho, obedecerão às normas expedi-
das, respectivamente, pelo Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, e pelos órgãos competentes do Ministério da 
Aeronáutica e Ministério do Trabalho.

 Art. 23. Ficam os carros de som autorizados a divul-
gar mensagens de cunho comercial, religioso e de interesse 
comunitários ou classistas, no horário diurno.

 § 1o Poderão funcionar até as 22 (vinte e duas) ho-
ras os carros de som que não veiculam propaganda comer-
cial. § 2o Os carros de som de quaisquer naturezas não po-
derão funcionar estacionados. Quando ocorrer situação de 
congestionamento de trânsito ou defeito mecânico, o som 
deverá ser diminuído de forma a não causar distúrbio so-
noro. § 3o Os carros de som devem interromper qualquer 
emissão de som a uma distância mínima de 100 metros de 
hospitais, casas de saúde, escolas, creches, igrejas, clínicas 
de repouso e repartições públicas.
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 Art. 27. O Órgão Municipal de Meio Ambiente inspe-
cionará a instalação e funcionamento de aparelhos sonoros, 
engenhos que produzam ruídos, instrumentos de alerta, ad-
vertência e propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por aparelho de 
medição de intensidade sonora.

 §1° O nível máximo de som ou ruído produzidos por 
veículos automotores (carros, motocicletas ou congêneres) é 
permitido até 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, á distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2o O nível máximo de som ou ruído permitido em 
ambientes internos e externos de residências, estabeleci-
mentos industriais, comerciais, de prestação de serviços, 
Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permitidos em 
conformidade com o Anexo II desta Lei.

 § 3o Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4o As prescrições do parágrafo anterior são exten-
sivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, ensaios 
de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 § 5o A aferição do nível de som ou ruídos previstos 
no Anexo II desta Lei será realizada na curva “A” do Deci-
belímetro (Medidor de Decibéis verifi cador de pressão so-
nora), à distância de 7,00m (sete metros) de qualquer pon-
to das divisas do imóvel onde aquelas instalações estejam 
localizadas ou do ponto de maior intensidade de ruídos no 
edifício.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scal izadores;

 3. Fica proibida a utilização de som Automotivo;

 4. Caso seja utilizado Trio Elétrico, o mesmo deverá 
está licenciado pelo órgão ambiental

 5. Vale Ressaltar que a Superintendência ou Gestor 
da Pasta deverá manter uma equipe de monitoramento do 
evento, para providencias quanto a possíveis alterações do 
volume do som no local;

 6. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 7. Emitida com base no Parecer Técnico n°. 0243/2026 
de 27/02/2026;

 8. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 9. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00034/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA - RR
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 429 SÃO 
FRANCISCO- 69318-704 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavou-
ras
 LOCALIZAÇÃO: RUA: DA TANGERINEIRA, BAIRRO: 
CAÇARI - PARQUE DO MIRANDINHA, - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS
 PROCESSO: 004371/2026

 À SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚ-
BLICA - SMCP, está autorizado a realizar o “SUPRESSÃO DE 
ÁRVORES”, localizada na RUA: DA TANGERINEIRA, BAIRRO: 
CAÇARI - PARQUE DO MIRANDINHA, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI COMPLEMENTAR N° 025, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2024, Art 18. É vedado perturbar o sossego 
e o bem-estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos 
ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por qual-
quer forma ou que contrariem os níveis máximos fi xados 
nesta Lei. Art. 19. O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 21. Fica proibida a utilização ou funcionamento 
de qualquer instrumento ou equipamento que produza, re-
produza ou amplifi que o som, no período noturno, de modo 
que crie distúrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível á ruídos.

 Art. 22. A emissão de som ou ruído por veículos au-
tomotores, aeroplanos, e veículos produzidos no interior 
dos ambientes de trabalho, obedecerão às normas expedi-
das, respectivamente, pelo Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, e pelos órgãos competentes do Ministério da 
Aeronáutica e Ministério do Trabalho.

 Art. 23. Ficam os carros de som autorizados a divul-
gar mensagens de cunho comercial, religioso e de interesse 
comunitários ou classistas, no horário diurno.

 § 1o Poderão funcionar até as 22 (vinte e duas) ho-
ras os carros de som que não veiculam propaganda comer-
cial. § 2o Os carros de som de quaisquer naturezas não po-
derão funcionar estacionados. Quando ocorrer situação de 
congestionamento de trânsito ou defeito mecânico, o som 
deverá ser diminuído de forma a não causar distúrbio so-
noro. § 3o Os carros de som devem interromper qualquer 
emissão de som a uma distância mínima de 100 metros de 
hospitais, casas de saúde, escolas, creches, igrejas, clínicas 
de repouso e repartições públicas.

 Art. 27. O Órgão Municipal de Meio Ambiente inspe-
cionará a instalação e funcionamento de aparelhos sonoros, 
engenhos que produzam ruídos, instrumentos de alerta, ad-
vertência e propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por aparelho de 
medição de intensidade sonora.

 §1° O nível máximo de som ou ruído produzidos por 
veículos automotores (carros, motocicletas ou congêneres) é 
permitido até 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, á distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2o O nível máximo de som ou ruído permitido em 
ambientes internos e externos de residências, estabeleci-
mentos industriais, comerciais, de prestação de serviços, 
Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permitidos em 
conformidade com o Anexo II desta Lei.
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 § 3o Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4o As prescrições do parágrafo anterior são exten-
sivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, ensaios 
de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 § 5o A aferição do nível de som ou ruídos previstos 
no Anexo II desta Lei será realizada na curva “A” do Deci-
belímetro (Medidor de Decibéis verifi cador de pressão so-
nora), à distância de 7,00m (sete metros) de qualquer pon-
to das divisas do imóvel onde aquelas instalações estejam 
localizadas ou do ponto de maior intensidade de ruídos no 
edifício.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scal izadores;

 3. Fica proibida a utilização de som Automotivo;

 4. Caso seja utilizado Trio Elétrico, o mesmo deverá 
está licenciado pelo órgão ambiental

 5. Vale Ressaltar que a Superintendência ou Gestor 
da Pasta deverá manter uma equipe de monitoramento do 
evento, para providencias quanto a possíveis alterações do 
volume do som no local;

 6. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 7. Emitida com base no Parecer Técnico n°. 0037/2026 
de 30/01/2026;

 8. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 9. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA ESPECIAL N°. 00035/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: IGREJA EVANGÉLICA AS-
SEMBLEIA DE DEUS
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 04.226.395/0001-04
 ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, 459 CENTRO - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividades de organizações religiosas 
ou fi losófi cas
 LOCALIZAÇÃO: SEDE DA ADBRASIL - AV. BENJAMIN 
CONSTANT, 459 CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 (QUATRO) DIAS.
 PROCESSO: 007590/2026.

 A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, está 
autorizada a realizar o evento denominado “CONGRESSO 
DE MULHERES - MULHERES PARA AS NAÇÕES”, COM INICIO 
AS 14h DO DIA 12 E TÉRMINO AS 12h DO DIA 15 DE MARÇO 
DE 2026, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS 
(AO VIVO E MECÂNICO), conforme solicitação feita a esta 

Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI COMPLEMENTAR N° 025, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2024, Art 18. É vedado perturbar o sossego 
e o bem-estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos 
ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por qual-
quer forma ou que contrariem os níveis máximos fi xados 
nesta Lei. Art. 19. O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 21. Fica proibida a utilização ou funcionamento 
de qualquer instrumento ou equipamento que produza, re-
produza ou amplifi que o som, no período noturno, de modo 
que crie distúrbio sonoro através do limite real da proprie-
dade ou dentro de uma zona sensível á ruídos.

 Art. 22. A emissão de som ou ruído por veículos au-
tomotores, aeroplanos, e veículos produzidos no interior 
dos ambientes de trabalho, obedecerão às normas expedi-
das, respectivamente, pelo Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, e pelos órgãos competentes do Ministério da 
Aeronáutica e Ministério do Trabalho.

 Art. 23. Ficam os carros de som autorizados a divul-
gar mensagens de cunho comercial, religioso e de interesse 
comunitários ou classistas, no horário diurno.

 § 1o Poderão funcionar até as 22 (vinte e duas) ho-
ras os carros de som que não veiculam propaganda comer-
cial. § 2o Os carros de som de quaisquer naturezas não po-
derão funcionar estacionados. Quando ocorrer situação de 
congestionamento de trânsito ou defeito mecânico, o som 
deverá ser diminuído de forma a não causar distúrbio so-
noro. § 3o Os carros de som devem interromper qualquer 
emissão de som a uma distância mínima de 100 metros de 
hospitais, casas de saúde, escolas, creches, igrejas, clínicas 
de repouso e repartições públicas.

 Art. 27. O Órgão Municipal de Meio Ambiente inspe-
cionará a instalação e funcionamento de aparelhos sonoros, 
engenhos que produzam ruídos, instrumentos de alerta, ad-
vertência e propaganda que, pela intensidade e volume de 
som e ruído serão controlados em decibéis por aparelho de 
medição de intensidade sonora.

 §1° O nível máximo de som ou ruído produzidos por 
veículos automotores (carros, motocicletas ou congêneres) é 
permitido até 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, á distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2o O nível máximo de som ou ruído permitido em 
ambientes internos e externos de residências, estabeleci-
mentos industriais, comerciais, de prestação de serviços, 
Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permitidos em 
conformidade com o Anexo II desta Lei.

 § 3o Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4o As prescrições do parágrafo anterior são exten-
sivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, ensaios 
de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 § 5o A aferição do nível de som ou ruídos previstos 
no Anexo II desta Lei será realizada na curva “A” do Deci-
belímetro (Medidor de Decibéis verifi cador de pressão so-
nora), à distância de 7,00m (sete metros) de qualquer pon-
to das divisas do imóvel onde aquelas instalações estejam 
localizadas ou do ponto de maior intensidade de ruídos no 
edifício.
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 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scal izadores;

 3. Fica proibida a utilização de som Automotivo;

 4. Caso seja utilizado Trio Elétrico, o mesmo deverá 
está licenciado pelo órgão ambiental

 5. Vale Ressaltar que a Superintendência ou Gestor 
da Pasta deverá manter uma equipe de monitoramento do 
evento, para providencias quanto a possíveis alterações do 
volume do som no local;

 6. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 7. Emitida com base no Parecer Técnico n°. 0232/2026 
de 27/02/2026;

 8. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 9. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00052/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: E. QUAIATO WALCZAK E CIA 
LTDA
 NOME FANTASIA: QUAIATO WALCZAK
 CPF/CNPJ N°: 62.069.602/0001-52
 ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS, 5272 SALA: A1; 
CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630503-Atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas
 AV. GETÚLIO VARGAS, 5272 SALA: A1; CENTRO - 
BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°000225/2026
 ATIVIDADE SECUNDÁRIA:
 86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com re-
cursos para realização de exames complementares.
 
 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 

a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 049-
LIC/DLA/2026 de 10/02/2026 e Parecer Técnico n° 183/2026 
de 19/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.
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 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00053/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: C. R. DA SILVA
 NOME FANTASIA: FORT GAS
 CPF/CNPJ N°: 39.838.914/0001-61
 ENDEREÇO: AV. RAIMUNDO RODRIGUES COELHO, 
985 DR. SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 4712100-Comércio varejista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
 LOCALIZAÇÃO: AV. RAIMUNDO RODRIGUES COE-
LHO, 985 DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°019565/2020
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 10.93-7-02 - Fabricação de frutas cristalizadas, ba-
las e semelhantes;
 47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, 
bombons e semelhantes;
 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas;
 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos ali-
mentícios em geral ou especializado em produtos alimentí-
cios não especifi cados anteriormente;
 47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP);
 56.20- 1-01 - Fornecimento de alimentos prepara-
dos preponderantemente para empresas;
 56.20- 1-04 - Fornecimento de alimentos prepara-
dos preponderantemente para consumo domiciliar.

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 20 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 027-
LIC/DLA/2026 de 27/02/2026 e Parecer Técnico n° 182/2026 
de 19/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.
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 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00055/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: S E C DO NASCIMENTO LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CONSULTORIO DR SÓCRATES NASCIMENTO
 CPF/CNPJ N°: 61.108.533/0001-86
 ENDEREÇO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 832 SALA: 
05; MECEJANA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630504-Atividade odonto-
lógica
 LOCALIZAÇÃO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 832, 
SALA: 05; MECEJANA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
026747/2025.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 23 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 616-
LIC/DLA de 16/12/2025 e Parecer Técnico n° 0107/2026 de 
09/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00056/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MUCURIPE COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA
 NOME FANTASIA: POSTO BOA VISTA
 CPF/CNPJ N°: 84.110.394/0013-64
 ENDEREÇO: RUA CORONEL MOTA, 1203 FUNDOSCP 
JULIO BEZERRA CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores
 RUA CORONEL MOTA, 1203, FUNDOSCP JULIO BE-
ZERRA CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 1 ANO E 5 MESES.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
003709/2023
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 4732600 - Comércio varejista de lubrifi cantes;
 4784900 - Comércio varejista de gás liquefeito de 
petróleo (GLP).
 
 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 23 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 184-
LIC/DLA/2025 de 26/09/2025 e Parecer Técnico n° 0164/2026 
de 15/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 

executada por empresa devidamente habilitada.

 3.  Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00057/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO ABEL GALI-
NHA LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 00.376.437/0005-58
 ENDEREÇO: AV. CAP. JÚLIO BEZERRA, 2276 NOSSA 
SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6559                       23 de Março de 2026
17

 ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores
 AV. CAP. JÚLIO BEZERRA, 2276, NOSSA SENHORA 
APARECIDA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
024092/2024.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 4732600 - Comércio varejista de lubrifi cantes.
 
 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 23 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base na Análise Ambiental n° 622-
LIC/2024 de 27/12/2024; Inclusão de atividade: Análise 
Ambiental n°. 637-LIC/DLA/2025 de 31/12/2025 e Parecer 
Técnico n° 0166/2026 de 13/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-

nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00058/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: JD EMPREENDIMENTOS SPE 
LTDA
 NOME FANTASIA: JD EMPREENDIMENTOS SPE
 CPF/CNPJ N°: 62.672.249/0001-09
 ENDEREÇO: RUA CAPITÃO BESSA, 90 SALA: 1; SÃO 
PEDRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 6810203-Loteamento de 
imóveis próprios
 LOCALIZAÇÃO: RUA CAPITÃO BESSA, 90, SALA: 1; 
SAO PEDRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
028362/2025.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 4110700 - Incorporação de empreendimentos imo-
biliários.
 
 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 061-
LIC/DLA/2026 de 23/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 

ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00059/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: S. P. DOS SANTOS SOUZA
 NOME FANTASIA: BOAVENTURA DISK GAS
 CPF/CNPJ N°  36.979.922/0006-44
 ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, 957 NOVA CIDADE 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 4784900-Comércio varejista 
de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
 RUA: PORTO ALEGRE, 957 NOVA CIDADE - BOA VIS-
TA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°032697/2025
 ATIVIDADE SECUNDÁRIA:
 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas.

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 044-
LIC/DLA/2026 de 09/02/2026 e Parecer Técnico n° 193/2026 
de 24/02/2026;
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 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 

AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00060/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: HML EMPREENDIMENTOS 
LTDA
 NOME FANTASIA: HML EMPREENDIMENTOS
 CPF/CNPJ N°: 84.058.205/0001-18
 ENDEREÇO: RUA LOURIVAL HONORATO DA SILVA, 
265 ANEXO 1 JARDIM CARANÃ - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 4753900-Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo
 LOCALIZAÇÃO: RUA LOURIVAL HONORATO DA SIL-
VA, 265, ANEXO 1; JARDIM CARANÃ - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
009875/2019.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial 
e comercial;
 3329599 - Instalação de outros equipamentos não 
especifi cados anteriormente ;
 4322302 - Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;
 4789007 - Comércio varejista de equipamentos 
para escritório.

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 055-
LIC/DLA/26 de 19/02/2026 e Parecer Técnico n° 0205/2026 
de 23/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;
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 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00061/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: EBENEZER CLINICA MEDICA 
E ODONTOLOGICA LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 01.374.772/0001-56
 ENDEREÇO: SÃO SEBASTIÃO, 2267 SALA 05 SANTA 
TEREZA- 69314-152 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630503-Atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas
 LOCALIZAÇÃO: SÃO SEBASTIÃO2267 SALA 05 SAN-
TA TEREZA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 01 ANO E 08 MESES
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°009669/2024
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 32.50- 7-06 - Serviços de prótese dentária;
 86.50- 0-02 - Atividades de profi ssionais da nutri-
ção;
 86.50- 0-05 - Atividades de terapia ocupacional;
 86.30-5-04 - Atividade odontológica;
 86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e 
complementares em saúde humana.

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 466-
LIC/DLA/2025 de 01/10/2025 e Parecer Técnico n° 0178/2026 
de 12/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos
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 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00062/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: L. A. PEREIRA
 NOME FANTASIA: LA ODONTOLOGIA
 CPF/CNPJ N°: 53.193.622/0001-40
 ENDEREÇO: RUA JOCA FARIAS, 1400 CARANÃ - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630504-Atividade odonto-
lógica
 LOCALIZAÇÃO: RUA JOCA FARIAS, 1400, CARANA - 
BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
017421/2025.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 053-
LIC/DLA/26 de 13/02/2026 e Parecer Técnico n° 0222/2026 
de 25/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.
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 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00063/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO ABEL GALI-
NHA LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 00.376.437/0006-39
 ENDEREÇO: AV. CENTENÁRIO, 2142 CINTURÃO VER-
DE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: AV. CENTENÁRIO, 2142, CINTURÃO 
VERDE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 2 ANOS E 5 MESES.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
024096/2024. 
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 4732600 - Comércio varejista de lubrifi cantes.

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico n°. 80/2025 
de 28/01/2025 e Análise Ambiental n° 582-LIC/2024 de 
05/12/2024: Inclusão de atividade: Análise Ambiental n°. 
056-LIC/DLA/26 de 24/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00064/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LUNA REP. E COM. DE EXP. E 
IMP. DE MAQUINAS E MOTORES LTDA
 NOME FANTASIA: LUNA MOTOS
 CPF/CNPJ N°: 11.576.468/0001-45
 ENDEREÇO: AV. NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, 915 
ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 4763603-Comércio varejista 
de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
 AV. NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, 915, ASA BRAN-
CA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
029387/2025.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 4681805 - Comércio atacadista de lubrifi cantes;
 4732600 - Comércio varejista de lubrifi cantes;
 4520006 - Serviços de borracharia para veículos au-
tomotores;
 4520007 - Serviços de instalação, manutenção e re-
paração de acessórios para veículos automotores; 4530703 
- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veícu-
los automotores;
 4541206 - Comercio a varejo de peças e acessórios 
novos para motocicletas e motonetas;
 4543900 - Manutenção e reparação de motocicletas 
e motonetas;
 9529104 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros 
veículos não-motorizados.

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 052-
LIC/DLA/2026 de 12/02/2026 e Parecer Técnico n° 0223/2026 
de 25/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;
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 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00065/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LABORATORIOS REUNIDOS 
DA AMAZÓNIA S/A
 NOME FANTASIA: LABORATORIOS REUNIDOS
 CPF/CNPJ N°: 04.528.386/0007-55
 ENDEREÇO: AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2096 
DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 8640202-Laboratórios clíni-
cos
 LOCALIZAÇÃO: AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2096, NO 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
000552/2026.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 3319-8-00 - Manutenção e reparação de equipa-
mentos e produtos não especifi cados anteriormente;
 7500-1-00 - Atividades veterinárias;
 7820-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária;
 7830-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos hu-
manos para terceiros;
 8640-2-01- Laboratórios de anatomia patológica e 
citológica.

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 02 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 045-
LIC/DLA/2026 de 09/01/2026 e Parecer Técnico n° 0217/2026 
de 24/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.
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 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00066/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: BRILLANZ INDUSTRIA QUÍ-
MICA DA AMAZÓNIA LTDA
 NOME FANTASIA: BRILLANZ INDUSTRIA QUÍMICA 
DA AMAZÓNIA
 CPF/CNPJ N°: 35.619.929/0001-88
 ENDEREÇO: RUA DOS TAJÁS, 135/1 PRICUMÃ - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 9601701-Lavanderias
 RUA DOS TAJÁS, 135/1, PRICUMA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
030985/2025.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 9601702 - Tinturarias;
 9601703 - Toalheiros;
 3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos;
 3812200 - Coleta de resíduos perigosos;
 3822000 - Tratamento e disposição de resíduos pe-
rigosos.

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 067-
LIC/DLA/2026 de 25/02/2026 e Parecer Técnico n° 0237/2026 
de 26/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6559                       23 de Março de 2026
26

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00067/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LABORATORIO SABIN DE 
ANALISES CLINICAS S.A.
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 00.718.528/0159-80
 ENDEREÇO: AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2659 PINTO-
LANDIA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 8640202-Laboratórios clínicos
 LOCALIZAÇÃO: AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2659, PIN-
TOLANDIA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 1 ANO E 6 MESES.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
016326/2023.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
2099/2023 de 01/08/2023 e Analise Ambiental n°. 441-
LIC/2023 de 16/08/2023; Alteração de endereço: Parecer 
Técnico n° 0226/2026 de 25/02/2026;

 1.4 A empresa devera cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Gerenciamento de Resi-
dues Solidos de Saude - PGRSS;

 1.5 Os residuos biologicos gerados no local sao co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em drea externa, conforme previsto em 
legislagao ambiental e de saude;

 1.6. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 

executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00068/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: OTÁVIO NASCIMENTO SER-
VIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA
 NOME FANTASIA: UNIVERSO DO DR. OTÁVIO
 CPF/CNPJ N°: 34.894.264/0001-58
 ENDEREÇO: RUA AJURICABA, 1534 SALA 06 CENTRO 
- BOA VISTA - RR
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 ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630504-Atividade odonto-
lógica
 LOCALIZAÇÃO: RUA AJURICABA, 1534, SALA 06, 
CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
022087/2025.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 490-
LIC/DLA/2025 de 03/10/2025 e Parecer Técnico n° 1620/2025 
de 04/11/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 

urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00069/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO ABEL GALI-
NHA LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 00.376.437/0008-09
 ENDEREÇO: AV. MÁRIO HOMEM DE MELO, 2263 ME-
CEJANA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores
 AV. MÁRIO HOMEM DE MELO, 2263, MECEJANA - 
BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
032061/2025.
 ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
 4732600 - Comércio varejista de lubrifi cantes.

 As informações contidas nessa Licença de Operação 
são em conformidade com a solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 02 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 589-
LIC/DLA/2025 de 02/12/2025 e Parecer Técnico n° 0212/2026 
de 25/02/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00070/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: RORAIPETRO - RORAIMA 
PETROLEO LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 00.581.612/0003-87
 ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO 
MAIOR, 93 CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO 
MAIOR, 93, CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 1 ANO E SEIS MESES.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
027454/2023

 A empresa RORAIPETRO - RORAIMA PETROLEO LTDA 
está autorizada a operar somente com a atividade secundá-
ria de “4732600 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
- DEPOSITO DE LUBRIFICANTES E AFINS”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;
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 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
3052/2023 de 31/10/2023 e Análise Ambiental n° 170-
LIC/2024 de 03/06/2024; Inclusão de atividade: Parecer 
Técnico n° 0240/2026 de 02/03/2026;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-

REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00021/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: JOSE PESSOA DA SILVA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 027.926.802-53
 ENDEREÇO: Rua SAGITARIO, 168 Cidade Satélite - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO NOVA VIDA - VICINAL SERRA 
DA MOÇA, POLO PROD. PASSARÃO, LOTE 035, GLEBA MU-
RUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 3,0094 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
03239/2024.

 Fica disponibilizada à JOSE PESSOA DA SILVA, a 
área acima informada para o uso do solo da atividade de 
AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condi-
cionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 02 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localiza-
do na SÍTIO NOVA VIDA - VICINAL SERRA DA MOÇA, POLO 
PROD. PASSARÃO, LOTE 35, GLEBA MURUPU - ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 3,0094 ha, nas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 N - 03° 12’02,97” W - 060° 39’24,41”
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 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Â empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 
 
 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 

AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00022/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: FRANCISCA VIEIRA DA SILVA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 382.443.302-87
 ENDEREÇO: RUA PIAUÍ, 409 DOS ESTADOS- 69305-
650 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO BENÇÃO DE DEUS - VICINAL 
03, POLO 04, LOTE 250, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMA-
ZÔNIA, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 14,6029 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
008571/2026.

 Fica disponibilizada à FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, 
a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condi-
cionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 02 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO BENÇÃO DE DEUS - VICINAL 03, POLO 04, LOTE 
250, GLEBA CAUAMÉ - P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 14,6029 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 N- 03° 02’ 23,3” O - 60° 49’ 59,23”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);
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 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Â empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00023/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL:  EDILEUSON ALVES DE OLI-
VEIRA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ N°: 026.066.804-48
 ENDEREÇO: RUA PERPETUA, 500 PRICUMÃ- 69309-
403 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: CHACARA MORADA NOVA, RR - 205, 
LOTE: 40, GLEBA: CAUAMÉ, ZONA RUARL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 4,5086 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°009200/2026

 Fica disponibilizada à EDILEUSON ALVES DE OLIVEI-
RA, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na CHACARA MORADA NOVA, RR - 205, LOTE: 40, GLEBA: 
CAUAMÉ - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 4,5086 ha.

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.
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 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00024/2026

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: VICTOR MANUEL NEVES 
GARCIA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 712.643.691-23

 ENDEREÇO: R JOAO PADILHA, 906 QUADRA 04 
CAIMBE- 69312-220 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: EMÍLIA, LOTE:36, RR-323, VI-
CINAL: MCLAREN, GLEBA: CAUAMÉ, REGIÃO DO
 IGARAPÉ PRETO - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 14,3885 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°009195/2026

 Fica disponibilizada à VICTOR MANUEL NEVES GAR-
CIA, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
no SÍTIO: EMÍLIA, LOTE:36, RR- 323, VICINAL: MCLAREN - 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 14,3885 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 02° 40’ 09,21” O - 60° 54’ 51,44”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
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 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Á empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 
 
 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00025/2026

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: SILMA APARECIDA PEREIRA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 782.624.371-87
 ENDEREÇO: BR 174 , S/N CHACARA DISTRITO IN-
DUSTRIAL- 69339-899 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: RECANTO REI DAVI - BR 174 , S/N, 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 2,1521 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
009315/2026

 Fica disponibilizada à SILMA APARECIDA PEREIRA, a 
área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condi-
cionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE MARÇO DE 2026

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localiza-
do na RECANTO REI DAVI - BR 174, S/N, GLEBA CAUAMÉ - 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 2,1521 ha, nas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 02° 46’ 48,3” W - 60° 42’ 10,11”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Á empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6559                       23 de Março de 2026
34
 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 
 
 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo Nº 10531/2025-SEMUC
 Espécie: Contrato Administrativo Nº 004/2026/SE-
MUC
 Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BOA VISTA, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA - GRUPO I - IMPRESSOS INSTITUCIO-
NAIS.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90095/2025
 Valor do Contrato: R$ 2.178.559,00 (DOIS MILHÕES 
CENTO E SETENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA 
E NOVE REAIS)
 Unidade Orçamentária: 02.14 - Funcional Pro-
gramática: 01.04.131.0065.2.232, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Recursos Próprios.
 Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNI-
CAÇÃO 
 Contratada:  EMPRESA INDUSTRIA E COMÉRCIO IO-
RIS LTDA
 Data de Assinatura: 16.03.2026
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura, prorrogável até 10 
anos, na forma do artigo 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021 
c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 049/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
 
 Processo Administrativo Nº 10531/2025-SEMUC
 Espécie: Contrato Administrativo Nº 005/2026/SE-
MUC
 Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BOA VISTA, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA - GRUPO II - IMPRESSÃO DIGITAL 
- LONA VINILICA
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90095/2025
 Valor do Contrato: R$ 986.540,00 (NOVECENTOS E 
OITENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)
 Unidade Orçamentária: 02.14 - Funcional Pro-
gramática: 01.04.131.0065.2.232, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Recursos Próprios.
 Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNI-
CAÇÃO 
 Contratada:  EMPRESA CESAR V.M. SANTANA LTDA
 Data de Assinatura:  13.03.2026
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura, prorrogável até 10 
anos, na forma do artigo 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021 
c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 049/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
 
 Processo Administrativo Nº 10531/2025-SEMUC
 Espécie: Contrato Administrativo Nº 006/2026/SE-
MUC
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BOA VISTA, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA - GRUPO III - CAMISETAS/CHAPÉUS/
CANETAS E BONÉS
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90095/2025
 Valor do Contrato: R$ 1.567.300,00 ( HUM MILHÃO, 
QUINHENTOS E SESSENTA E SETE MIL E TREZENTOS REAIS )
 Unidade Orçamentária: 02.14 - Funcional Pro-
gramática: 01.04.131.0062.2.232, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recursos: Recursos Próprios.
 Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNI-
CAÇÃO 
 Contratada:  EMPRESA F.M. HOLANDA LTDA
 Data de Assinatura: 13.03.2026
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura, prorrogável até 10 
anos, na forma do artigo 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021 
c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 049/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

GABINETE

PORTARIA N.º 38/SMSOP/GAB/CG, DE 18 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA DES-
TRUIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS COM PRAZO 
DE VALIDADE EXPIRADO OU CONSIDERADOS 
INSERVÍVEIS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E OR-
DEM PÚBLICA INTERINO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segu-
rança, o controle e a rastreabilidade dos coletes balísticos 
pertencentes à Guarda Civil Municipal de Boa Vista;

 CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 18-D Log, 
de 19 de dezembro de 2006, do Departamento Logístico do 
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Exército Brasileiro, especialmente o art. 39, que atribui aos 
próprios órgãos de segurança pública a competência para 
regulamentar a destruição dos coletes de sua propriedade;

 CONSIDERANDO o disposto na Diretriz nº 002/2017/
SGCM, aprovada pela Portaria nº 103/2017/SMST, que dis-
ciplina o uso, controle, armazenamento e manutenção de 
armamentos, munições e acessórios, no âmbito da Guarda 
Civil Municipal.

 RESOLVE:

 Art. 1º Regulamentar os procedimentos para a des-
truição de coletes balísticos pertencentes à Guarda Civil Mu-
nicipal de Boa Vista, quando estiverem com prazo de vali-
dade expirado, danifi cados, alvejados por disparo de arma 
de fogo ou considerados inservíveis para o uso operacional.

 Art. 2º Os coletes balísticos enquadrados nas hipó-
teses previstas no art. 1º são insuscetíveis de reutilização, 
reaproveitamento, doação, cessão ou comercialização, de-
vendo ser obrigatoriamente destruídos.

 Art. 3º A destruição dos coletes balísticos será pre-
cedida da abertura de processo administrativo específi co e 
será conduzida pela Divisão de Armas e Munições – DAM, 
por intermédio de Comissão de Destruição, especialmente 
designada pela autoridade competente, composta por no 
mínimo 3 (três) servidores, preferencialmente com atuação 
nas áreas de logística, armamento ou patrimônio.

 Art. 4º Compete à Comissão de Destruição:

 I – relacionar e identifi car os coletes a serem destru-
ídos;

 II – verifi car a condição física do material e o motivo 
da inutilização;

 III – acompanhar e supervisionar o procedimento de 
destruição;

 IV – lavrar o respectivo Termo de Destruição.

 V – providenciar a baixa patrimonial do material, 
quando aplicável.

 Art. 5º O Termo de Destruição deverá conter, no mí-
nimo, as seguintes informações a seguir relacionadas, ob-
servando-se o modelo constante do Anexo I desta Portaria.

 I – fabricante;

 II – modelo;

 III – nível de proteção;

 IV – número de série ou outra forma de identifi cação;

 V – motivo da destruição;

 VI – método empregado;

 VII – data, local e identifi cação dos membros da Co-
missão.

 Art. 6º A destruição dos coletes balísticos observa-
rá métodos que assegurem a inutilização total do material, 
admitindo-se:

 I – o picotamento do material balístico; ou

 II – a incineração, quando o colete for fabricado ex-

clusivamente em aramida, observadas as normas ambien-
tais aplicáveis.

 Art. 7º – Concluído o procedimento de destruição, o 
processo administrativo de que trata o art. 3º será devida-
mente instruído com o Termo de Destruição e a comprova-
ção da baixa patrimonial, quando houver, sendo arquivado 
pela unidade responsável para fi ns de controle, fi scalização 
e eventual auditoria.

 Art. 8º As despesas decorrentes da destruição dos 
coletes balísticos correrão à conta da dotação orçamentária 
própria da Secretaria.

 Art. 9º Casos omissos serão resolvidos pelo Secretá-
rio Municipal de Segurança e Ordem Pública ou autoridade 
por ele delegada.

 Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista-RR, 18 de março de 2026.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e 

Ordem Pública Interino - SMSOP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

GABINETE

ANEXO I

MODELO DE TERMO DE DESTRUIÇÃO 
DE COLETES BALÍSTICOS

 Aos __ dias do mês de ______ de ___, no(a) 
______________, a Comissão de Destruição, designada pela 
Portaria nº ____/____, procedeu à destruição de coletes ba-
lísticos pertencentes ao patrimônio da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública, considerados inservíveis 
para uso operacional.

 Os materiais destruídos encontram-se identifi cados 
no Quadro Resumo de Coletes Balístivos, parte integrante 
deste Termo, contendo as informações exigidas pela Por-
taria nº ____/2026, tais como fabricante, modelo, nível de 
proteção, número de série ou forma de identifi cação, quan-
tidade, motivo da destruição e método empregado.

 A destruição foi realizada no âmbito de processo 
administrativo específi co, mediante procedimento que as-
segurou a inutilização total do material, impossibilitando 
qualquer forma de reutilização, reaproveitamento, doação, 
cessão ou comercialização, observadas as normas adminis-
trativas aplicáveis.

 Concluído o procedimento, a Comissão lavra o pre-
sente Termo de Destruição para fi ns de comprovação, regis-
tro e juntada ao respectivo processo administrativo.

 Boa Vista – RR, ____ de _________ de 2026.
______________________________

Nome
Cargo / Função

______________________________
Nome:

Cargo / Função:
______________________________

Nome:
Cargo / Função:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

GABINETE

QUADRO RESUMO DOS COLETES BALÍSTICOS
(Parte integrante do Termo)

Nº Fabricante Modelo Nível de Proteção Nº Série/ Identifi cação Quant. Motivo da Destruição Método

SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERENCIA DE PROCESSO 

TERMO DE ERRATA

 Referente ao Extrato De Termo Aditivo do Segundo 
Termo aditivo do contrato 259 SMSP/GAB/DEOF/2024., fi r-
mado pelo Município de Boa Vista – RR e a Empresa NEL 
LOCAÇÃO E TURISMO LTDA, publicado no DOM nº 6541 de 
quarta, 25 de fevereiro de 2026:

 Onde se lê: “OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE VI-
GÊNCIA DO CONTRATO N° 259-SMSP/GAB/DEOF/2024, A 
PARTIR DE 09/02/2026 a 10/02/2027.”

 Leia – se: “1.1 OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 259-SMSP/GAB/DEOF/2024, A 
PARTIR DE 09/02/2026 a 10/02/2027.”

 “1.2 O REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 4,26% AO 
CONTRATO N° 259-SMSP/GAB/DEOF/2024, NO VALOR DE 
R$ 278.133,36 “

          Boa Vista-RR, data constante no sistema.
 

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 040/2026

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

 Considerando a publicação da Lei 2.433 de 31 de 
julho de 2023, que trata da organização do quadro de pes-
soal e plano de cargos, carreiras e remuneração dos empre-
gados da EMHUR;

 Considerando o disposto no art. 23 da referida Lei, 
que a Promoção Funcional consiste na passagem do empre-
gado efetivo estável de uma referência salarial para outra 
no sentido vertical;

 R E S O L V E:

 ART. 1º - Conceder Promoção Funcional aos em-
pregados públicos do quadro de pessoal desta EMHUR, na 
forma do anexo único parte integrante e inseparável desta 
Portaria.

 ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.                      

 Boa Vista-RR, 19 de março de 2026

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA/PRESI Nº 040/2026

ORD. MAT. NOME ESPECIALIDADE ADMISSÃO CAT./REF. 
ANTERIOR

CAT./REF. 
ATUAL A PARTIR DE

01 531-1 JACILETY FONSECA Fiscalização Fundiária 07/11/2013 B-7 C-7 12/02/2026
02 594-1 KELLY WSLÂNIA GOMES MARTINS Tecnologia da Informação 09/03/2015 C-6 D-6 06/02/2026

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 LEI MUNICIPAL N.º 2.816, DE 16 DE MARÇO DE 2026.

ALTERA O INCISO IV, DO §1º DO ART. 23 E O CA-
PUT DO ART. 27, DA LEI MUNICIPAL N.º 1.677, 
DE 28 DE JANEIRO DE 2016 E ALTERA O ANEXO 
I, DA LEI MUNICIPAL Nº2.707, DE 27 DE JUNHO 
DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que, o Prefeito do Município de Boa Vista, 
sancionou tacitamente e eu promulgo a seguinte:
     
 LEI:

 Art. 1º Fica alterado o inciso IV do §1º, do Art. 23 da 
Lei Municipal n.º 1.677, de 28 de janeiro de 2016, que passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“IV – Diretoria Especial de Tecnologia da Infor-
mação – DETI”.

 Art. 2º Fica alterado o caput do Art. 27 da Lei Mu-
nicipal n.º 1.677, de 28 de janeiro de 2016, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27 A Diretoria Especial de Tecnologia da 
Informação – DETI compete:”.

 Art. 3º Fica alterado o anexo I da Lei Municipal n.º 
2.707, de 27 de junho de 2025, passando o mesmo a vigorar 
da forma como dispõe o anexo I desta Lei. 

 Art. 4º As despesas resultantes da aplicação desta 
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da Câmara 
Municipal de Boa Vista. 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua assi-
natura, com efeitos fi nanceiros a contar de 01 de janeiro de 
2026. 

 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
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 Boa Vista – RR, 16 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

ANEXO I

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS
Discriminação Quant. Código Vencimento

Diretor Geral 1 GNE- 200 13.400,00

Controlador Geral 1 GNE- 200 13.400,00

Secretário Geral Legislativo 1 GNE- 200 13.400,00

Diretor Geral Adjunto 1 GNE- 400 12.730,00

Secretário Especial de Planejamento e Finanças 1 GNE- 400 12.730,00

Secretário de Licitação e Contratos 1 GSA- 200 10.720,00

Secretário de Administração 1 GSA- 200 10.720,00

Secretário de Gestão de Pessoas 1 GSA- 200 10.720,00

Chefe de Gabinete da Presidência 1 GSA-200 10.720,00

Secretário de Comunicação Social 1 GSA- 200 10.720,00

Diretor da Escolegis 1 GSA - 200 10.720,00

Diretor da Procuradoria da Mulher 1 GSA - 200 10.720,00

Diretor da Ouvidoria Geral 1 GSA - 200 10.720,00

Agente de Contratação 1 GSA- 100 8.260,00

Diretor Especial de Tecnologia da Informação 1 GSA- 100 8.260,00

Diretor Especial de Folha de Pagamento 1 GSA-100 8.260,00

Diretor Especial de Contabilidade 1 GSA-100 8.260,00

Diretor Especial do Cerimonial 1 GSA-100 8.260,00

Subcontrolador de Auditoria e Controle de Gestão 1 GSA- 100 8.260,00

Subcontrolador de Execução Orçamentária 1 GSA- 100 8.260,00

Subcontrolador de Informações e Transparência 1 GSA- 100 8.260,00

Consultor Jur. da Divisão de Contratos e Convênios 1 GDS-200 8.260,00

Diretor Especial de Processos 1 GSA- 100 8.260,00

Diretor de Tesouraria 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Planejamento e Orçamento 1 GDI- 300 5.720,00

Coordenador Geral da Escolegis 2 GDI-300 5.720,00

Coordenador Pedagógico da Escolegis 2 GDI-300 5.720,00

Coordenador de Projetos Especiais da Escolegis 2 GDI-300 5.720,00

Diretor Expediente do Gabinete da Presidência 2 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Comissões 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor da Secretaria Especial de Licitação e Contrato 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Relações Institucionais 2 GDI-300 5.720,00

Diretor de Gestão Documental 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Apoio Administrativo 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Gestão Administrativa 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Cadastro 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Desenvolvimento 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Plenário 2 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Proposições Legislativas 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Atas 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor da Diretoria Publicidade e Propaganda 1 GDI- 300 5.720,00

Diretor de Jornalismo e Imprensa 1 GDI- 300 5.720,00

Coordenador Especial de Imprensa 2 GDI -200 6.350,00

Diretor Especial I - Secretarias 14 GCD - 500 3.810,00

Chefe da Divisão de Expedientes da Secretaria Especial de 

Licitações e Contratos
1 GCD- 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Editais e Publicações 1 GCD- 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Planejamento 1 GCD - 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Contabilidade 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe de Divisão de Prestação de Contas 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Orçamento 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Pagamentos 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Movimentação Financeira 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe de Protocolo 2 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Documentação 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Processamento Documental 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Patrimônio 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe de Almoxarifado 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Serviços Gerais 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Transporte 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Aquisição 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Processos 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Contratos e Convênios 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Redes 2 GCD – 400 2.790,00

Secretária da Escolegis 4 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Suporte 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Sistema 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Homepage 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Recrutamento e Seleção 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Controle de Pessoal 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Elaboração de Folha de Pagamento 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Benefícios 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Avaliação 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Capacitação 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Apoio a Mesa 3 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Operação Audiovisual 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Expediente 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Pesquisa e Estudos Legislativos 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Elaboração de Projetos 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Estatísticas 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Degravação e Transcrição 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Redação 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Revisão e Tradução 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Apoio as Comissões Temporárias e 

Especiais
1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Apoio as Comissões Permanentes 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Técnica Legislativa 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Autógrafos 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Revisão 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Publicação 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Marketing 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão e Planejamento Publicitário 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Atendimento 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Criação 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Imprensa Radiofônica 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Imprensa Televisiva 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Redação 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Comunicação Digital 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Produção e Veiculação 1 GCD – 400 2.790,00

Chefe da Divisão de Apoio a Imprensa 1 GCD – 400 2.790,00

Assessor Especial da Ouvidoria Geral 4 GAE-500 2.790,00

Assessor Especial da Presidência 3 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial da Vice-Presidência 4 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial da 1 Secretaria 4 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial da Mesa Diretora 3 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial do Cerimonial 1 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial das Comissões 1 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial da Controladoria Geral 1 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial da Diretoria Geral 1 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial das Secretarias 1 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial da Secretaria de Licitação e Contratos 1 GAE- 500 2.790,00

Assessor Especial I - Presidência 8 GAE- 600 2.510,00

Assessor Especial I -  Mesa Diretora 9 GAE- 600 2.510,00

Assessor Especial I - Cerimonial 9 GAE- 600 2.510,00

Assessor Especial I - Comissões 8 GAE- 600 2.510,00
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Assessor Especial I - Controladoria Geral 4 GAE- 600 2.510,00

Assessor Especial da Procuradoria Especial da Mulher 8 GAE-600 2.510,00

Assessor Especial da Escolegis 7 GAE-600 2.510,00

Assessor Especial I - Diretoria Geral 2 GAE- 600 2.510,00

Assessor Especial I - Secretarias 5 GAE- 600 2.510,00

Assessor Especial I -  Secretaria de Licitação e Contratos 1 GAE- 600 2.510,00

Assessor Especial II - Presidência 10 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial II -  Mesa Diretora 14 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial II - Escolegis 04 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial II – Procuradoria da Mulher 04 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial II - Ouvidoria 05 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial II - Cerimonial 9 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial II – Comissões 3 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial II - Controladoria Geral 2 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial II - Diretoria Geral 2 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial II – Secretarias 3 GAE- 700 2.090,00

Assessor Especial III – Presidência 20 GAE- 800 1.670,00

Assessor Especial III - Mesa Diretora 20 GAE- 800 1.670,00

Assessor Especial III - Escolegis 05 GAE- 800 1.670,00

Assessor Especial III – Ouvidoria 02 GAE- 800 1.670,00

Assessor Especial III – Procuradoria da Mulher 03 GAE- 800 1.670,00

Assessor Especial III – Comissões 14 GAE- 800 1.670,00

Assessor Especial III - Controladoria Geral 8 GAE- 800 1.670,00

Assessor Especial III - Diretoria Geral 8 GAE- 800 1.670,00

Assessor Especial III – Secretarias 14 GAE- 800 1.670,00

 TOTAL R$ 1.107.340,00

 Boa Vista – RR, 16 de março de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.182/2025, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO MÉRITO PROFISSIONAL 
MÉDICO E MEDALHA LEGISLATIVA PROFISSIO-
NAL MÉDICO, À DRA. EUGÊNIA GLAUCY MOURA 
REBELO, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVAN-
TES SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO DE RO-
RAIMA, EM ESPECIAL À CIDADE DE BOA VISTA.

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° Fica concedido o Título Mérito Profi ssional 
Médico e Medalha Legislativa, ao Mérito Rio Branco, nos 
termos do Decreto Legislativo nº 626/2015, à Dra. Eugênia 
Glaucy Moura Rebelo, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Roraima, em especial à ci-
dade de Boa Vista.

 Parágrafo Único. A solenidade de entrega da hon-
raria dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 11 de novembro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Júlio Cézar Medeiros Lima
Segundo Vice-Presidente:

Thiago Duarte Saraiva
Primeiro Secretário:

Moacival Daniel Mangabeira
Segundo Secretário:

Adnam Wadson De Lima
Terceiro Secretário:

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adjalma Gon-
çalves, Adnan Wadson de Lima, Aline Maria de Menezes 
Rezende Chagas, Anne Caroliny Dantas Pereira, Antô-
nio Oreste de Aguiar, Bárbara Ribeiro Falcão, Bruno Perez 
de Sales,  Carla Demétrio Martins Matos Messias, Deyvid 
Everson Silva Carneiro, Francisco Evangelista dos Santos 
Araújo, Genilson Costa e Silva, Gildevaldo da Luz Rocha, 
Ítalo Otávio Teixeira Pinto, Jeusivania Pereira Nunes, Júlio 
Cézar Medeiros Lima, Manoel Neves de Macedo, Moacival 
Daniel Mangabeira, Roberto Conceição dos Santos Franco, 
Thiago César Reis Pereira, Thiago Coelho Fogaça, Thiago 
Duarte Saraiva, Walkiria Ribeiro dos Reis.

Poder Legislativo
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